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sEcRETARtAMUN|CIPALOeeoucaÇac),ESPORTES,CULTURA'TURISMOE
JUVENTUDE

e srr.voo rÉcNrco PRELTMTNÀR

1 - Inforttações Básicas

1.1 - ContrataÇão da À-traÇão Artistlca: NÀ-TANZlNHO L IMi\, através

PRODUÇÕES E REPRESENTAÇÕES ATTÍSTIC-T.S LTDA,

Festividade dos dias 23 e 24 de novembro de 2024

2 - Dêscti.Ção da n€c.aâidadê

2.1 - Evento publicc ãc ar i-vre, con ):arra':as
de atralr o turismo e reurri fa,-rili arel e

ambiente al-egre e Íestivo.

3 - Área requisitarltê

ao vivo, com a finâlidade
para se di st ra.i ren num

para apresentaÇão
no Município de Chã

Empresa: oK
durante a

. Grande.

e show
amigos

3.1 Diretoria Ce lurlsmo de Chá Grande

4 - Dêacrição dos Requj-Eitos da ContrataÉo

4.1 - Da natureza dos sêrviçoB:

4.1.1- O prese:lte es:udo se rêfere a hiF,ótese de ir,exigibri Ljade pr.evist" no

arl. 1A, inciso 11, da Lei 14.133/2021., para a contrataÇã() de profr.ssional do

setor artistico, consagrado seja pel-a critica especial zaila ru peia 'rFi:.iêo
pública.

4.2 - Dos requisitos Iêgais para a contrataÇão

4.2.1 - Na hipótêse de inexigibilic-1de Ce 1jcita,.:ão prevista .,r rrt. 14,
inciso f1, da Lei 14.133/2C)27 a corpetric..ro torna-se inviável pela difrtruldade
ou impossibilidaCe Ce estabelecrmento Ce comparaÇãc ob;etiva entre os
profissionais passive.is de sere[. ccntratados. Saliente-se que a

inexigibllidade só é ap]:,,:ável para contratar artistas ;onsaqra(iôs peld
crit.ica especial.izada ou cela o-oinião oúbl j-ca.

4.2.2 - A contrataÇão
prof i s siona.L cu por meio

do artista
Ce enpresá!io

realizada di ret ament e
definido pela Le: como

tev: SEI

e>:clusivo,

de profissicnâ I do setor
me j-o oe emp:esário excrusivo,

c.1t-ce especiafizada ou pel a

omo

Art.74 ,...1
I: - contrataÇão
diretamen--e ou por desde que

or,inião

Châ Grande
ull t*1. tl.úa u

EI

consagaado pela
pública,
(...)
S 2" t...1 a pe s sca a ou juridica que possua

tJiJllEJ li
Lêü

AV. Sõo José. n' l0l. Centrô. Chb Gronde-pE. CEp 5S.ó3b-0Oo
E-moit {uvi{orioOctrgrfnde.pe.govpr j1

ÍeleÍone:81 3537-1140 | CNpJ: I l.O49.8Oó/OOOI-90
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sEcRErÁRÁ MUNtclpAL oe eoucnçÁo, ESpoRrEs, SULTURA, TURlsMo E
JUVENTUDE

contra io, ,l,3,rla.aÇã(:, lart a
a exclusividade peroarteate

ÔL-

e
cuLro d()\jJ1( nt o que êtesL(
contínua de rêp rêsêntaÇâo

no País ou en Estado específi"co, t).
ssibilidadêsetor artistico, afaatada .-

empresário com
a

direta por inexiq ib j.l idade por meic de
rêpresêrrtaÇão restrita a êvênto ou loca1 específico. ' lr,l '
nosso)

4.3 - Piazo de vigência da contrataÇão:

prazo de viclênc:ia da
as s.inat.rra do cc.nt rê t c,

4.3.1 - O

da data de
cor.trataÇão
na forna do

sera até 24 /12 /2024, contados
05 da Lei \4 -733 / 2l -

4.4 Sustentabr-l1dadê

4.4 .7 - Quanto aos critérj.s
seguintes requisitos:

NÃo sE Api,rcA.

5 - LêvarttaEênto d€ !,!e!cado

5.1 - Após levaltamen:c NÃC sE Apt lC-A.

5,2 - Razão da egcolha do profissj,onal do

C3 sustêntabilidade devem ser atendiC()s os

4.4 . 1. L - Cbservar os princlpio:; ,le sustentab.ilidact,. ccntid()s n.r Lei
74.133/2021, na Lei 12.305/201C (polit:ca Naciona: de Resijucs .jct_dcs) e
dema.is legj.slacôes espêcíficas, .idc,tancio ainda, na exectÇâo do c,bjetcr
contratua]-, práticas de racion3l_zaÇão no uso Ce nate:iais e setvlcos
quando cabi'rel, com destaque:

a) utilizaÇão de materiais qre sejam reclclados, r,.uaifizáveis olr
biodegradáveis, e que reduzam a necess.idâde de mànut itnÇão, cor f,_,rme
determina o Conselho l.l.icionel do líeio Ambiente (iCNÀMÀ);
b) reduÇão dê resíduos, reaprove:tament o e destinêÇão adeqDaCa dos
materiais recicláveis,'
c) utilizaçâo ciê equipâmêntos com baixo (t.rLsumo energético, .le água e
baixa emi-ssão de ruido I

d) observaÇão das r,ornas do ÍNMEIRO;
e) racionalir:aÇãc lô llsc de ._Lllbstâncias pote:tctalmente
tóxi cas /pol-uej)tes;
f) fornecer e fiscali zar o uso cle todos os equip,inentos de prc teÇã()individual (E?I) pa:a os seus enpregados e equ_ipamer-Ltos de pr,. trÇà(,coletiva (EPC) necêssári.os, de icordo com as norÍnas ,iã Arrl\T i) p.:t;rié1
no 3.214/lB do l"lirriste:_o da Trai,all-o.

ê aitistico

;i0Ç0 6oaeo'll;,

pttlilT0 Lul

l0l. Centrf, ChE cÍonde-pF CEFSS.ójó_Ooo
E-moit f uvi+rioGchogif nae.pe.so"l.lbl jr

JeleÍone: gt 3§37-1140 I CNpJ: I LOIg.BOóIOOOI-90
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Para escolha da a

Turismo, j unt amer
musical e analiso
cidades vizinhas
qualidade mus i tral

L:aÇâo arti-stica "NA'|ANZ
te com o Prefeito l4un-

l os materiais (videc, s,
e demais nateriais Êr

pe
imp lt i r,

eilr ce.i t aÇàc
nercado.

5.3 Justificativa da consagraçáo do profissional do setor altistico

Forrla de cootratação: diretaEen:ê ou por uêi-o dê emprêsário excl,usivo

Apô§ levantamento informanos que nos têrmos dc atL. '14, lnciso II, dt Le_
14.133/2021, a coDtr:at.açãc dc show artístico obleto deste estudo téc:.trc.)
preriminar será pcr' ÍrLeiíl de enpresáric, excluslvo, conf orrne ,lf ,,-r:mer,taÇãc anexa.
ÀrtistA "NATÀNZ.NHO ,lIMÀ": lr.PrESA: OK PRODUçôES E REPRESENTÀÇõES ÀRTÍSTICÀS
LfDÀ, inscrita nc CtJP"- no 36.623.504/OOO1-05, ccn secle :-.o R,;a ÀliisLc Ce
Azevedo, N" 20C, Sê.]-a 0301, Emp. Jose Boraa Maranhãc/ CIt:-. ,:) San:o ÃÍa.c
Recife/PE - CEF: 5().10(l-090. Representtda pelc Sr.. ALessar,dr,.- l.a:tuse Sa.-tc-s de
Araujo, brasiJ-eira, c,:.saco rrc regine ,:te (:on:unhãc parctai de ltens/ enpt:esar:u,
portador da Ca.rteira Nacic,nal de HabilitaÇão No C2451541i103, ê.,.o€ â pel()
Departamento Estadtal de 'lrânsito de ,S,:rgipe e rc CpF Nó 941.2,--t.-i ,ç4-i2,
residente e doniciliado na rua -qL'"'aro .re Brar ), IJo ?4g, r\pt-() i0r, a.rndc,mini(,
Mansão Terrazzo - Jardins - Àracaju,/sL, empresário exclusiv., ,1,. ', r\lÀTAfrz, NH()
LIMA".

fan--e,
inter

:rurren

6.1 - As especifi,:ações técnicas contidas
quanto ao detalhamento, ,equisitos, cêrar
serviÇos objetc da contratação, foram lefinj
base em parâmetrcs téênicos objetivos, para
público, do qual está identificado no firal
seus anexos.

p

por este
melhor co
aprova o r

vÀLoR RS

si

CÀCHE /u(rsrcos

ex+
/t-w Aaftú.

hrltinrÀ '<«K,Lt àn'
dâ

don ôa lrtismo
irií

IêleÍonê: 8l 3537- t 140 I CNPJ: t.t.O49.gOô
AV. Soo José. n. tOl. Centri, Chb GonOe_i

ile www.chogronde.pe.gov.brgr
h crr ss.esb-odo

e .moil áuvi$rio3cho /m0l-90ndê.qe.govj.lbÍ r ll s

Por esse motivo, a escolha e a suges ào, recairam sobre à ,it rrÇão arlislica
"NATANZINHO 1,Iyrq", pois constatanos que r a--ra(;ão artist:ica "NÀTAl.lZINliC LII"1A",
se destaca pela ex,lelêncra 1-écnica, o.icÍinalidade, c.ratividade e lrcvacãc en
sua produÇão musical, apresentarCo coIIro];iÇÕ€s e cerfolmar-ces de altc nivel. h
atraÇão artistica possui tarnbám carac:?t:iritl,las q!e sê a-inhan :on c perji, do
público-a]vo, en termos de q.lnero m:si::a.1. e es:i Lo.

6- Descrição da solução coDo uE todo

Compete
anexa a

a Contratada: todo o Cescr:t,l nâ
esse processo conforme descrit:o abarxc

p ropos t- a de preÇo acresentada

"'Y'0



.ífl
Despesas com trânsporte
PirôtêL:niâ

01

a2

03

06

Cachê dos Mris: cos
Pró Lebore (lo ar:t i st ê

OBS: MTNTMO I-) 1:30H DE Sllc)ll

'7

8.2 - Está
shows, que

Unid

Estilativa da Quantidadê a se! con.tratada

ItêE

L

Artistica:
Empresa: OK

ÀRIÍSTlCAS
durante a
.le :tovernbro
aande .

I aci onado s
s como:

Quant.

(DuzentoE e
exo e clenai s

vÀroR R§

7.1- Metodologia de cá1culo dos quanti:ativos

al1a

8 - EstiDativa do \ralor da ConCratação

8.1 - O valor êstinado da ccntrataçio é de RS tS 25O.OOO,OO
cinquênta Dil r€ais) confo:me prlposte de preçJ a-o:--senta e.n ar
documentos fiscais (Notas !.-iscats) que .::rmprclra Õue j)s relores
sào compatíveis cc,n o praticldo p€rIa m:)rcado.

tncLuso
eslarão a

no valof', toalos os cus:cs
Cargc dl{.1) oortr:1:é,cLo(a),

r

cÀCHÊ/M(rsrcos
Impost.os
Despesas com transpêite
Pirotecnia
Despesas A-dmini st rat i vas
Cachê dos Mrislcos
Pró Lâbore do art i st.

o

áe/-12.6
bilue rriÍint A. ú Siha Leh

tiÍáor. d! Iuism
TT

01
a2

03
04

06

Av. sõo Josó. n. l0l. centrir, Cn[ cronae_il. csnss.eJL-odo
E.moit fuvifrio@çhogflnde.pe.govilbr lI

-TeleÍone: 
8t 3S3Z-l l4O I CNpJ: I LO49.OOó/(XX)I _90

Sile www.chogronde.pe.gov.br -
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SECRETARIA MU,NICIPAL LIE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Impost os

Despesas F.dni r: i strat i vas
05

a1 Materia.Ls

Compete a Contra:anle: Can,arin, Pa.Lcc, soÍ, il,.rn.inaÇão, ger.:licr
e.létrica (trifâsico / bifasic,r) , sequranÇas, e ,,--,:os se: /i j s,
vierem a ser cobrados.

u 1i gação
taxas que

O di-mens ionanen: o do quantitativo f,ri c,btido
de show.

ServiÇo

com base em apenas

real i zêÇá.1 dos

05

,,i10 6oues lt:,
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Ma t era ia LS 8.000,i0 
I

9 Justificatj-va para o PalcelaEêltto ou não da SoluÇào

10.2 - EntenderLos lar.rer para o objeto e:rl ques-.ào
correlatas, Pois c show ê o objeto principal dêssa

9.1 - A regra a ser observada pe.la I\(iministraÇão nas Ii,ritaÇÕes e a do
parcelamento do ob-jetc, conf.orr.e disp:)stc, no incisc V, alinea "b" do art. 40

da Lei FederaL o" 14.733/2021, mas ê iml)rescindivel que a ciivrsão dc cbjeto
seja tecnicamente viáve1 e economicame:rte vantajosa e não represente perda de
economia de escala. No presênte caso, 1:endo erTr vista tratar--se de PARCELÀ

ÚNICA (somente um :ipo de s,-:./:Ço), NÃC -{Á o que se falar erL parcel,amento da

10,1 - Contrataçõôs cotrê].atâg sâo acteI.:s que ,I,t:trrlam relaÇào loÍn ,t (bleL()
principal-, interligan o-se a essa prestaÇã() do set:vjr:1, mas que não f).a.i-tam,
nece s sariamente, lrer contr:atadas parar a conLtr,Ier-a prestaÇão lo .bleao
principal-. ,rá as contlataçõês interdep€ndsÍrtês sào aquÊI,t-c que pr:cisan ser
contratadas juntamente con o obleto pri nc j paI para s:t:r ccmp]eta presL--.r,-,ão.

a previsâo de contrataÇão
contratacão.

11 - DeDons trâção
quando elaborado

da previsão dâ cÕntratâçào no plano de contrataÇões amral,

11.1 - A contratação p:etenclida está llir_hada com o p-anelanento 2024, !orem,o plano de contrataÇões anual ainda não foi a jc_,tado pelo tquniclpjt) Chã
Grande/PE.

12 - DêEonstratiwo dos resultados pletêndldos

72 .l Pretende-se 3om esta corrtrataÇãc atinglr os seguin:es resultados:

Atrair o
ambiente

turismo
aleqre e

e :eun: fanifiares
fest ivc.

e antgos para se distrairer

13 - Providências a sêrê! Àdotad.as

13.1 - Não há providêncras a
celebraÇão do contrato, visto
e/ou gestores de ccntrato ou

14 - Possívêis Inpactos À.Dbiêntais

NÃO HAVERÁ IM?ÀCTO ÃMB] ENTAL

serem adotadas pela administraÇãc previamente à
que não há necessidade de capacitaÇão de fiscais

de a,lequaÇã,) do ambiente d

Irogo 6ones ll:,.

ilI
" ,/ --1ldlogbt'"("

Leilanr trisünrA. th Siha Lo r
bmtoô di Iüíím

Chã Grande
uül itl. l,**. rrü

07

AV. soo José. n" l0l, centr$, Crr! orohoe_if. Crd ss.eJ[-ddo
E.moit guvi#rtqOçmslünOe.pe.s"r,l]a, 

lt
-Íelefone: 

8t 3S3Z.l t40 I CNpJ: I1.0{9.80ó/Oml -90Sile www.chogronde.pe.gov.br
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10 - Contlataçõês Cor!êlatas e/ou Interdepêndêntes
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SECRETAR,A MIJNICIPAL DE EDUCAI)AO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
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15 - Declaração dê \/iabilidade

15.1 - Declaro viável" esta corltrataÇão

Chã G ran,le

Le!- 1anê stina

PE, 1i d€ cutub.o de 2024.

15-l-1 - Justificâtiva da viabilidade

15.1.1.1 - PeIo constalteco n!)s ,:stLrdcs cre..m:nár.s , -:1pc--:êl -lnà-
se inviár,ef pela dificufla,le o-. impossibili,iade le Érstrbeiecinen:o de
comparaÇão ,lL,j eti'7a entre os pr,::issic,nais do setor drr-isi1:o passí.,'eis
de serem contraLados, razãc pela qu,ll a cc,ntra:aÇão (leyÊrá ser feita por
inexigibilidadê dê licitaÇâo nosi :,rrmos dc art. 14, i:r-lsr, -r, da Le
74.t33/202t.

Á-fr
r'es da Silva Lêitê

Daretcra de Turismo
Mat ri cL La 101163

DESPÀ:HO

Aprovo o Estudc Te(:ni (_)

en face das justiÍ
el inin ar, considerando a inportância da contrataÇão,

icã apresentadas.s t

i.
+
toÀ1€xand!ê

- Pr€ f e i:
L i cl; Ia 346919

Chã Grande
tt4l t*1. tÍ,*a.

TI?

AV. Sôo José. n" l0l. Centrir, Chii Cronde_hh. ctd ss.eib-riú
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